
 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

 

 

REQUERIMENTO 

(Do Senhor  Salvador Zimbaldi ) 

 

 

Requer a realização de Audiência Pública 

Conjunta com a Comissão de Finanças e Tributação e Comissão 

de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio, a fim de 

debater o setor de gás natural, convencional e não convencional, 

no tocante a sua produção, transporte, comercialização e 

incidência de tributos neste insumo produtivo. 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Nos termos do art. 255 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, REQUEIRO a 

Vossa Excelência, ouvido o Plenário desta Comissão, a realização de Audiência Pública 

conjunta para debater e propor soluções para o Setor de Gás Natural, Convencional e 

Não Convencional no Brasil, tocante a sua produção, transporte, comercialização e 

incidência de tributos neste insumo produtivo, com a Comissão de Minas e Energia e 

Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio, em data a ser 

agendada posteriormente, e que sejam convidados a comparecerem o Senhor Ministro 

de Minas e Energia, Senador Edison Lobão, a Senhora Ministra do Meio Ambiente, 

Isabella Mônica Vieira Teixeira, Senhora Marga Chambriard, Diretora Presidente da 

Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis, Senhor Claudio  

Trinchão, Secretário de Estado de Fazenda do Maranhão representando Conselho 

Nacional de Política Fazendária ( CONFAZ), Senhor Carlos Alberto Freitas Barreto, 

Secretário da Receita Federal do Brasil e Senhora Ieda Correa Gomes, consultoria da 

Energia Strategy. 

 



 

 

 

 

.J U S T I F I C A T I V A 

 

O insumo produtivo Gás Natural precisa ter sua regulação condizente com a 

importância que desempenha no mundo contemporâneo. O gás em todo o mundo 

vive um novo momento, com descobertas de novas e imensas  áreas produtivas como 

o gás de xisto nos Estados Unidos  da América, e os blocos de exploração na Argentina, 

localizados na Patagônia. 

O Brasil necessita ter a partir dos novos  blocos de exploração e produção leiloados 

pela ANP, bem como dos futuros locais a serem incorporados nos próximos leilões, de 

instrumentos legais condizentes e modernos, principalmente produzidos pelo 

conhecimento do mercado atual e futuro. 

 

     

 

    Sala das Comissões, 08 de Julho de 2013 

 

 

     

 

SALVADOR ZIMBALDI 

    Deputado Federal PDT/SP 

 

     

 



 


